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APRESENTAÇÃO 

 

 
 
 

Tema – Cálculo Judicial – Processos Cíveis 
 

Público-alvo – Servidores do Tribunal de Justiça 
 
 

Conteúdo Programático – O conteúdo 
programático foi desenvolvido para auxiliar 
o leitor no trabalho de compreensão e 
confecção de cálculos judiciais. 
 
Destaque-se que o presente manual não tem 
como objetivo capacitar o servidor para 
atuar em todas as frentes e processos, mas 
sim de auxiliar e propiciar celeridade à 
prestação jurisdicional, por meio da 
uniformização e padronização de 
procedimentos. 
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PARTE I – INTRODUÇÃO SOBRE AS CONTAS DE LIQUIDAÇÃO 

CONCEITOS BÁSICOS 

 

Os cálculos são efetuados por decorrência de determinação constante de 

sentença, de acordão ou de decisões homologatórias de transações (acordos). De 

tais pronunciamentos sempre constam os dados e as informações necessárias para 

a elaboração daqueles cá1cu1os ou liquidações. 

 

Assim, via de regra, uma das partes sofrendo a imposição de uma 

condenação será, então, a responsáve1 pelo pagamento do que for apurado pelo 

cálculo: 

a) o réu se a ação for julgada procedente e; 

b) o autor, se houver julgamento de improcedência; 

 

Eventualmente, o devedor pode se insurgir contra a execução da 

sentença, através de embargos, os quais, segundo o Código de Processo Civil, 

devem ser autuados em apenso aos autos principais. Se desacolhidos, preva1ece a 

decisão que tenha sido proferida na fase cognitiva (de conhecimento) do processo. 

 

Na hipótese de recurso, caso seja provido, o Acórdão substituirá o teor da 

sentença. 

 

Havendo provimento parcial aos embargos, as contas serão efetuadas 

com base na parte inalterada da sentença e na que foi modificada pela decisão de 

segundo grau. 

 

NOMENCLATURA JURÍDICA 

a) Credor = autor da execução 

b) Devedor = réu da execução 

c) Embargante = autor dos embargos e réu na execução 

d) Embargado = réu dos embargos e autor na execução 

e) Reconvinte = réu na ação principal e autor de reconvenção (ação esta 

que tramita dentro do próprio processo) 

f) Reconvindo = réu na reconvenção e autor na ação principal 

g) Requerente = autor 

h) Requerido = réu 

i) Litisconsorte = quando há mais de uma pessoa, física ou jurídica, no 

mesmo polo da ação, esses são chamados litisconsortes 

j) Locador = proprietário do imóvel ou coisa 

l) Locatário = inquilino de imóvel ou coisa 

m) Denunciante = denuncia à lide uma terceira pessoa, física ou jurídica 

n) Denunciado = aquele que foi chamado à lide por meio da denúncia 

o) Excepto = o excepcionado 

p) Excipiente = o que excepciona 
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PARTE II – RITOS PROCESSUAIS DOS FEITOS CÍVEIS 

 

 

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

SUMÁRIO 

ORDINÁRIO 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DESPEJO 

RENOVATÓRIA 

REVISIONAL DE ALUGUEL 

BUSCA E APREENSÃO COM RESERVA DE DOMÍNIO 

DEPÓSITO 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (Dec. Lei nº 911/69) 
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CAPÍTULO 1 – EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

 

PRINCIPAL 

 

É formado pelos títulos líquidos e certos, ou seja, títulos extrajudiciais 

(cheque, nota promissória, alugueis, contratos, etc.) 

O principal atualizado pela correção monetária. 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Foi instituída pela Lei nº 6.899/1981 de 08.04.81 e pelo Decreto Lei nº 

86.889/81 de novembro de 1981 e Decreto Lei nº 2.283 e 2.284, ora em vigor. 

 

Padrões monetários a considerar: 

 Cr$ (cruzeiro): de 10/1964 a 01/1967 

 NCr$ (Cruzeiro Novo): de 02/1967 a 05/1970 ( : 1000) 

 Cr$ (cruzeiro) de 06/1970 a 02/1986 ( : 1000) 

 Cz$ (cruzado): de 03/1986 a 12/1988 

 NCz$ (cruzado novo): de 01/1989 a 02/1990 

 CR$ (cruzeiro): de 03/1990 a 07/1973 

 CR$ (cruzeiro real): de 08/1993 a 06/1994 ( : 1000) 

 R$ (real): de 07/1994 em diante ( : 2.750,00) 

 

O fator de atualização monetária para a elaboração da Tabela Pratica do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo são compostos pela aplicação dos 

seguintes índices: 

 

 De 10/1964 a 02/1986 = ORTN 

 De 03/1986 a 01/1989 = OTN 

 De 02/1989 a 03/1991 = IPC (IBGE) 

 De 04/ 1991 a 07/1994 = INPC (IBGE) 

 De 08/1994 a 07/1995 = IPC’r (IBGE) 

 De 08/1995 em diante = INPC (IBGE) 

 

PRINC.  x  ÍNDICE DA DATA DO CÁLCULO   

      ÍNDICE DATA BASE   

 

Exemplo de cálculo:  

 

               1.000,00  x 48,791424 (10/2012)  = R$ 1.041,12 

      : 46,864232  (01/2012) 

 

    ou 
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 R$ 1.000,00  :  46,864232 (01/12)  x  48,791424 (10/12) = R$ 1.041,12 

 

 

JUROS 

 

Taxa de Juros 

 

Os juros de 6% ao ano até 10/01/2003 e 12% ao ano a partir de 

11/01/2003 (C. C.) são calculados de forma simples até a data da conta: 

J = C.i.n (juros = capital  x  taxa de juros  x  tempo) 

 

OBS: a taxa deve estar sempre na mesma unidade de tempo (dias, meses, 

anos) 

% ao dia = tempo em dias 

% ao mês = tempo em meses 

% ao ano tempo em anos 

 

Princ.  x  (taxa  juros)  x  (tempo)  = JUROS 

 

 

Exemplo: 1.041,12  x  6% ao ano  x 3(meses)  =  R$ 15,62 

 

Somente as instituições financeiras podem cobrar comissão de 

permanência, estando afastada a possibilidade de cumulação daquela verba com a 

correção monetária. Quanto à comissão de permanência, divergem as opiniões 

quanto a sua subsistência, em nível de cobrança, pelas referidas instituições. 

Quando se tratar de ALUGUÉIS, os juros podem ser cobrados a taxa de 

12% ao ano se previstos em contrato. 

 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO 

 

Será arbitrado pelo Juízo da ação, podendo ser em taxa percentual ou em 

valor fixo. Incidir correção monetária nos termos fixado pela R. Sentença ou V. 

Acordão. 

 

Somar o valor do principal corrigido e o valor dos juros e aplicar o 

percentual (%) fixado: 

 

Principal +Juros   =  Valor do Honorários 

            % Arb.  

 

Exemplo: 

Desta forma, é apurado o valor dos honorários sobre o débito ou 

condenação. 
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HONORÁRIOS SOBRE O VALOR DA CAUSA: 

Verificar o valor da causa na petição inicia1, aplicando a correção 

monetária desde o ajuizamento, caso a sentença seja omissa quanto à data de inicio 

da mesma. 

 

 

CUSTAS DESPENDIDAS 

 

A soma de todas as despesas despendidas pela parte vencedora no 

processo, tais como, guia de recolhimentos, despesas com editais, pagamentos de 

peritagem, etc. 

 

 

A correção monetária aplicada a partir da data de cada recolhimento é 

sempre posterior a Lei abr./1981. 

 

Folhas nº = Desp.  x  (INDICE ATUAL)   =  DESPESA CORRIGIDA 

                            (ÍNDICE BASE) 

 

 

Custas proporcionais fixadas na sentença e na proporção, de acordo com 

a decadência de cada parte. Calculam-se, assim as custas, conforme a proporção 

determinada na sentença. 

 

Quando o autor decair do pedido que realizou (quando receber menos do 

que pediu), há que se apurar quanto foi postulado pelo requerente (autor) e o que 

lhe foi reconhecido, estabelecendo-se, então, a proporcionalidade. 

 

 

SALÁRIO DO PERITO 

 

Quando da necessidade de ser algum bem avaliado, o MM. Juiz fará a nomeação de 

perito para apurar o respectivo valor. Por esse desempenho, o nomeado recebera 

uma verba (salário). Normalmente, esta despesa estará lançada nas “Custas 

despendidas”. Se tal não ocorrer, isto, não estando incluída nas "custas", deve-se 

corrigir o salário do perito, bem como dos peritos técnicos (médico, engenheiro, 

contador, etc.) da seguinte forma: 

 

AO PERITO  =  R$  x  (INDICE ATUAL)  =  VALOR CORRIGIDO DO PERITO 

                 (INDICE BASE) 

 

Exemplo:  R$ 100,00  x  48,791424   =  R$ 104,11 

             46,864232 
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VALOR FINAL 

 

Somar todos os valores apurados: 

Princ. + Juros + Multa + Honorários + Custas despendida + Perito = TOTAL 

Ex: Principal 1.041,12 

Juros     15,60 

Multa   ----------- 

Honorários   105,67 

Custas     -------- 

  Perito     104,11 

  TOTAL        1.266,50 

 

RECOLHIMENTO AO ESTADO 

 

Deve-se recolher ao Estado 1% (um por cento) do valor final apurado. 

       Valor mínimo = R$ 92,20 (UFESP de 2012 = 18,44 x 5) 

 Valor máximo = R$ 55.320,00 (UFESP de 2012 = 18,44 x 3.000 UFESP) 

 

DEPÓSITO 

Quando houver depósito, como parte do pagamento, atualizar a conta até a data do 

depósito, e o saldo devedor até a data do outro depósito, caso haja, finalmente até a 

data do cálculo, incidindo correção monetária e juros em continuação. 

 

 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 

 

Processo apensado aos autos de execução, em que o réu embargante se 

defende das alegações do autor, embargado, resultando num julgamento de 

procedência ou improcedência. 

 

No caso de embargos procedentes: 

(condenação do embargado ao pagamento das custas e dos honorários) 

 

Exemplo: 

Honorários 10% do valor da causa 

VCau  x  (INDICE ATUAL)  

               (INDICE BASE) 

 

Exemplo:  R$ 1.000,00  x  48,791424   =  R$ 1.041,11 

             46,864232 

 

10% x R$ 1.041,11 = R$ 104,11 
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EMBARGOS IMPROCEDENTES 

 

Preva1ece o cálculo efetuado na execução. Acrescentar o ônus de 

sucumbência dos embargos. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

 

Elaborar apenas os cálculos das custas e dos honorários a favor da parte 

vencedora. 
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CAPÍTULO 2 – SUMÁRIO 

 

REVISÃO DE ALUGUEL 

 

Os cálculos são efetuados nos termos da Revisional de Aluguel – cap. 6. 

 

 

INDENIZAÇÃO, PENSÃO ALIMENTÍCIA. 

 

A sentença ou Acórdão determinará a base para os cálculos: 

 pelo salário da vítima; 

 pelo salário mínimo; 

 pelo salário referência; 

 outra referência. 

 

 

INCIDÊNCIA 

 

Correção monetária mês a mês sobre cada parcela. 

Juros de 6% ao ano, mês a mês sobre cada parcela, a partir da data 

fixada pela sentença, até 10/01/2003 e a partir 11/01/2003 de 12% ao ano (C. C.). 

 

 

REAJUSTE 

 

Necessário fazer o reajuste das pensões anual ou semestral, podendo ser 

corrigida pelo índice do salário mínimo, da correção monetária ou sobre o salário 

que vítima recebia na data do fato. 

 

 

CONDOMÍNIO 

 

Quando o autor for o condomínio, verificar a taxa de juros ao ano na 

convenção do condomínio geralmente de 12% ao ano, ou, 6% ao ano até 

10/01/2003 e a partir 11/01/2003 12% ao ano. 
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CAPÍTULO 3 – ORDINÁRIO 

 

Segue o roteiro de cálculo dos tipos mais comuns: 

 

 

INDENIZAÇÃO 

 

No caso de indenização por danos físicos (pensão alimentícia) elaborar o 

cálculo nos termos do procedimento sumaríssimo de indenização. 

 

No caso de danos materiais, elaborar o cálculo do principal (dano), da 

correção monetária, dos juros, dos honorários e das custas. 

 

RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Normalmente elaboram-se somente cálculos dos honorários e das custas, 

salvo casos especificados na sentença judicial. 

 

 

DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO 

 

Processo no qual é apensado a medida cautelar de sustação de protesto. 

Objetiva declarar nulo o título posto em cobrança. Também nesse caso, 

elaboram-se os cálculos dos honorários e das custas. 

 

REVISIONAL DE ALUGUEL 

 

Os cálculos são efetuados conforme descrito no capítulo 6. 
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CAPÍTULO 4 – CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E 

DESPEJO 

 

 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 

 

Somente são efetuados os cálculos dos honorários e das custas. 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Intimação do réu a apresentar as contas e condenação ao pagamento dos 

honorários e das custas. 

 

Julgamento das contas apresentadas pelo réu ou pelo autor. Condenado 

ou não o réu a efetuar o pagamento é elaborado o cálculo do principal, da correção 

monetária, dos juros, se determinado por sentença, e dos honorários, se houver. 

 

 

DESPEJO 

 

Os cálculos são preliminarmente orientados pelo contrato de locação. 

 

Calculam-se os alugueis pedidos na inicial e mais os vencidos durante a 

tramitação do processo até a data da purgação da mora. 

 

Acrescentará multa contratual, a correção monetária, os juros de 12% ao 

ano, se previstos contratualmente e os honorários e custas despendidas nos autos. 

 

Ocorrendo a entrega das chaves do imóvel, a conta de liquidação 

restringe-se aos cálculos dos honorários e das custas despendidas e corrigidas 

monetariamente. Somar os aluguéis até a efetiva posse do locador no imóvel, objeto 

da lide. 



 

Manual de 
Cálculos Judiciais 

Processos Cíveis 
http://portaldoservidor.tjsp.jus.br 

 

 

Centro de Treinamento e Apoio aos Servidores - CETRA 
Tribunal de Justiça de São Paulo      Pág. 18 

 

 



 

Manual de 
Cálculos Judiciais 

Processos Cíveis 
http://portaldoservidor.tjsp.jus.br 

 

 

Centro de Treinamento e Apoio aos Servidores - CETRA 
Tribunal de Justiça de São Paulo      Pág. 19 

 

 

 

CAPÍTULO 5 – RENOVATÓRIA 

 

Calcular preliminarmente, mês a mês, o aluguel arbitrado menos o 

aluguel pago no decorrer do processo, para apurar a diferença respectiva. 

 

Sobre as diferenças apuradas incidem a correção monetária e os juros 

mês a mês. 

 

As diferenças apuradas dos aluguéis são de responsabilidade do autor e 

os ônus de sucumbência nas hipóteses indicadas no item abaixo. (quando 

procedente a ação). 

 

São de responsabilidade do réu os honorários e custas despendidas, 

exceto nos casos em que a sentença determine a proporção dos mesmos ou ainda, 

em que a sentença determine que o autor, além das diferenças dos aluguéis, pague 

também os honorários e custas despendidas pelo réu. 

 

 

CAPÍTULO 6 – REVISIONAL DE ALUGUEL 

 

Os cálculos e correção monetária idênticos aos da ação renovatória. 

 

O reajuste do aluguel semestral ou anual nas ações de despejo ou na 

revisional é corrigido pelos Índices do INPC ou IPCA, podendo ser estabelecido pelo 

índice contratual, e também pelos índices da Tabela Pratica dos Débitos Judiciais. 

Nas ações de renovatórias de aluguel, as correções são efetuadas pe1os índices da 

Tabela Pratica dos Débitos Judiciais. 

 

Exemplos: 

 

Aluguel reajustado semestralmente 

a) Reajuste em fev./2000 pelo INPC 

b) Aluguel a reajustar R$ 5.000,00 

 

Aluguel Pagamento  x  Ind. de reajuste = aluguel reajustado 

R$ 5.000,00  x  61,861%  = R$ 8.093,05 
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CAPÍTULO 7 - BUSCA E APREENSÃO COM RESERVA DE DOMÍNIO 

 

Ocorrendo a apreensão do bem e a reintegração da posse, calcular os 

honorários do advogado e custas despendidas pelo autor. 

 

Havendo pedido de purgação de mora e o deferimento calcular: 

 

 Débito em atraso (prestações vencidas, comissão de 

permanência ou correção monetária); 

 Juros; 

 Multa contratual; 

 Honorários; 

 Custas. 

 

CAPÍTULO 8 - DEPÓSITO 

 

Transformação da ação de busca e apreensão em ação de depósito. 

 

Por decisão judicial, o réu é condenado a entregar o bem ou seu 

equivalente em dinheiro. 

 

Forma de elaboração do cálculo: 

 Principal 

 Correção Monetária a partir do ajuizamento da ação de depósito 

 Juros 

 Multa 

 

Honorários e custas despendidas: 

Esta separação se faz necessária para que, no caso de não ser efetuado o 

pagamento do equivalente em dinheiro ou a entrega do bem, possa ser decretada a 

prisão administrativa do réu. 
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CAPÍTULO 9- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - (Dec. Lei nº 911/1969) 

 

No prazo de cinco dias após a execução da liminar de busca e apreensão, 
o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida (o Órgão Especial do 
TJSP entende que a integralidade enquadra apenas as parcelas vencidas; ver TJSP, 
Incidente de Inconstitucionalidade de Lei n. 150.402-0/5-00, Órgão Especial, j. 19-

12-2007, rel. Des. Boris Kauffmann), segundo os valores apontados pelo credor 
fiduciário na inicial (art. 3º, § 2º, do Decreto-lei n. 911/69, com a redação 
determinada pela Lei n. 10.931/2004). 
  

Caso os autos sejam encaminhados ao Contador para análise do 
depósito, verificar: 

  
 

 prestações atrasadas até a liquidação; 

 

 correção monetária dos vencimentos ou da comissão de permanência; 

 

 juros; 

 

 honorários; 

 

 custas despendidas. 

 

 

Na apreensão real do bem, por determinação judicial, o mesmo será 

avaliado. Nesse caso, calcular: 

 

 total do débito em atraso; 

 

 correção monetária; 

 

 honorários; 

 

 custas. 

 

Deduzir da somatória dos itens acima, o valor do laudo de ava1iação do 

bem. 

 

Na reintegração definitiva da posse, calcular: 

 

 honorários; 

 

 custas despendidas. 
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CAPÍTULO 10 - CÁLCULOS DE POUPANÇA 

 

As diferenças oriundas dos planos econômicos BRESSER; VERÃO, COLLOR 

I e COLLOR II 

 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS: 

 

PLANO BRESSER 

06/1987 = índice 26,06% (07/1987) 

 

PLANO VERÃO 

01/1989 = índice 42,72% (02/1989) 

02/1989 = índice 10,14% (03/1989) 

PLANO COLLOR I 

03/1990 = índice 84,32% (04/1990) 

04/1990 = índice 44,80% (05/1990) 

05/1990 = índice  7,87% (06/1990) 

 

PLANO COLLOR II 

02/1991 = índice 21,87% (03/1991) 

 

CÁLCULO DA DIFERENÇA: EXPURGO: 

 

Exemplo: PLANO BRESSER = 06/1987 

Pegar o saldo da Poupança em 06/1987, ou seja, o que serviu de base 

para apuração da correção monetária e juros remuneratórios lançados no extrato 

de 07/1987. 

Índice devido  =  06/1987 (07/1987  =  26,06%) 

Índice pago    =  06/1987 (07/1987  =  18,02%) 

Diferença      =  6,81% 

 

Conforme decisão judicial, a correção monetária dos valores a ser 

aplicada no cálculo será com base nos índices de atualização da TABELA PRÁTICA 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ou OS ÍNDICES DA 

POUPANÇA. 
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CAPÍTULO 11 - CÁLCULOS JUDICIAIS - POUPANÇA 
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P O D E R  J U D I C I Á R I O 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

 
 

SPI 3.16 – Coordenadoria de Contador e Partidor da Capital 
 
 

 

ROTEIRO DE INSTRUÇÕES  

PROGRAMA “POUPANÇA” 

 
 
 

            Sobre o programa POUPANÇA: 

 

 
    Programa desenvolvido em Excel para cálculos de 
poupança (inclusive diferenças oriundas dos Planos Econômicos: Bresser,  

Verão e Collor). 
    Esta versão substitui e engloba as planilhas 

pertencentes ao antigo programa “POUPG-INT”. 
    O programa efetua os cálculos com a vinculação 
entre as planilhas da pasta denominada “Poupança”. 

A pasta “Poupança” contém quatro planilhas: 
 

1- Índices-Tab.Prática TJSP – contém os fatores da Tabela Prática Atual do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e os índices de 
correção aplicados à referida Tabela . 

 
2- Tab-Poup(% diário) – contém os índices de correção de poupança, que 

atualmente é a TR-diária. 
 
3- Cálculo-Poupança – para cálculo de atualização de valores de poupança a       

partir de outubro/66. 
 

4- Hon-Desp – para cálculo dos honorários e despesas. 
 
    Para melhor compreensão quanto ao preenchimento 

de alguns campos específicos, o programa contém caixas de diálogo nas 
respectivas células, esclarecendo seu conteúdo, bastando para tanto 

posicionar o mouse sobre as mesmas para visualizá-lo. Essas células são 
identificadas com uma seta vermelha em seu canto superior direito. 
 

 
                Seqüência de instruções:  

 
1- Aberta a pasta “Poupança” selecione a planilha: “Cálculo-Poupança”. 
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2- Digite nas células da planilha “Cálculo-Poupança” : 

B4 -  dados da Unidade. Ex.:Ofício de Distribuição da Comarca de ... 
D6 –  número do processo. 

          C7 – Vara ou Ofício. 

 D9 – número da conta-poupança. 
 D11 – nome do interessado. 

D13 – texto livre referente ao objeto do cálculo. Ex.: Liquidação,  
          Verificação, etc. 

 D14 – texto livre, ex.: o número de fls. da decisão. 

C522 – o local e data. 
E526 - nome do funcionário que fez o cálculo. 
E527 – cargo/seção do funcionário que fez o cálculo. 

 
 As outras células que comportam digitação de dados possuem 

instruções do seu preenchimento dentro da própria célula e são indicadas 
com uma seta vermelha no canto superior direito. 

 

 As demais células executam os cálculos automaticamente. 
 

 
4- Selecione a planilha: “Hon-Desp”. 

 
5- Digite nas células da planilha  “Hon-Desp”: 

 C13 – o percentual dos honorários sobre o valor do débito. 
 D13 – célula livre para inserção de dados, caso o texto que está  

  apresentado não seja o desejado. 
E13 – se o valor a ser calculado for diverso do apresentado nesta 

célula, digite o valor correto. 
C14 – o valor arbitrado para os honorários. 

 E14 – a data do arbitramento. 

C15 – o percentual dos honorários sobre o valor da causa. 
E15 – data em que foi fixado o valor da causa. 

E16 – valor da causa. 
B24 e posteriores – datas das despesas (no máximo 22). 
D24 e posteriores -  valores das despesas. 

H24 e posteriores – números de fls. das despesas. 
D54 – o local e data. 
E58 - nome do funcionário que fez o cálculo. 

E59 – cargo/seção do funcionário que fez o cálculo. 
 As demais células executam os cálculos automaticamente. 
                Seqüência de instruções para os Planos Econômicos (Bresser, 
Verão e Collor):  
 

                 “Exemplo: Plano Bresser” 
 
1- Selecione a pasta  Poupança. 
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2- Aberta a pasta, selecione a planilha: “Cálculo-Poupança”. 

 
3- Digite nas células da planilha  “Cálculo-Poupança” : 

F16 – data do início do cálculo (ex.: para Plano Bresser – 07/1987). 

F17 – data final até onde será feita a correção. 
F18 – saldo da poupança em junho/87, ou seja, o que serviu de base 

para 
               apuração da correção monetária e juros lançados  no   extrato    de 

julho/87. 

      F20 – a opção de correção dos valores que será aplicada no cálculo: 
 1 – se forem os índices de atualização da Tabela Prática do TJ. 
 2 – se forem os índices da poupança. 

      F23 – dia base (aniversário) da poupança. 
      D33 – índice de expurgo – julho/87 - 26,06%. 

      I33 – saldo final do extrato de julho/87. 
      D52 – índice de expurgo – fev/89 - 42,72%, se tiver sido concedido.  
 

 Inseridos estes dados a célula “J33” já demonstrará o valor da 
diferença que será corrigida. 

 Para os casos em que já é apresentado o valor da diferença, a mesma 
será o saldo inicial a ser corrigido (célula F18), e a data do início do 

cálculo (célula F16) será 08/1987. 

 Às fls. 04 deste Roteiro encontra-se modelo exemplificativo do 

preenchimento de dados da planilha “Cálculo-Poupança” 
---------- 

 

Observações importantes:   
 
1) Ao abrir a pasta do Excel “Poupança”, aparecerá janela pedindo para que você insira uma 

senha para obter acesso de gravação ou abra somente como leitura. Clique no botão 
SOMENTE LEITURA. 

 

2) A planilha “Tab-Poup(% Diário)” da pasta “Poupança” não contém expurgos, os 
quais, se for o caso de terem sido concedidos no processo, devem ser digitados 

diretamente nas células da Planilha  “Cálculo-Poupança” nos meses 

correspondentes (ex.: julho/87 – de 18,0205% para 26,06%,       fev/89 – de 

22,3591% para 42,72%, etc). 
 
3) Digitar o “ano” das datas sempre com 04 dígitos. Ex.: 10/10/2009. 

---------- 
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Processo nº:

Conta nº:

Interessado:-

Início do Cálculo: (julho/87)

Data da Atualização: 30/out/2007

SALDO INICIAL 25.506,68

CORREÇÃO:- 2 1-Indíces de Atualização da Tabela Prática-TJ    

2-Índices da Poupança

D I A  da  poupança= 1

Obs.:-

Data $ SALDO Anterior %  correção %  juros %  acumulado SALDO Corrigido DEPÓSITO SAQUES SALDO

:::: :::: ::::::::::::::::::: ::::::::::::::: Contratuais Correção + Juros ::::::::::::::::::: ::::::::::::::: ::::::::::::::: :::::::::::::::

25.506,68 0,00 0,00 25.506,68

jul/87 Cz$ 25.506,68 26,060000% 0,500000% 26,690300% 32.314,49 0,00 30.253,63 2.060,86

ago/87 Cz$ 2.060,86 8,364700% 0,500000% 8,906524% 2.244,41 0,00 0,00 2.244,41

set/87 Cz$ 2.244,41 7,548400% 0,500000% 8,086142% 2.425,90 0,00 0,00 2.425,90

out/87 Cz$ 2.425,90 7,449200% 0,500000% 7,986446% 2.619,64 0,00 0,00 2.619,64

nov/87 Cz$ 2.619,64 9,180100% 0,500000% 9,726001% 2.874,43 0,00 0,00 2.874,43

dez/87 Cz$ 2.874,43 12,840700% 0,500000% 13,404904% 3.259,74 0,00 0,00 3.259,74

jan/88 Cz$ 3.259,74 14,139700% 0,500000% 14,710399% 3.739,26 0,00 0,00 3.739,26

fev/88 Cz$ 3.739,26 16,510400% 0,500000% 17,092952% 4.378,41 0,00 0,00 4.378,41

mar/88 Cz$ 4.378,41 17,960500% 0,500000% 18,550303% 5.190,62 0,00 0,00 5.190,62

abr/88 Cz$ 5.190,62 16,009900% 0,500000% 16,589950% 6.051,74 0,00 0,00 6.051,74

mai/88 Cz$ 6.051,74 19,279700% 0,500000% 19,876099% 7.254,59 0,00 0,00 7.254,59

jun/88 Cz$ 7.254,59 17,780100% 0,500000% 18,369001% 8.587,18 0,00 0,00 8.587,18

jul/88 Cz$ 8.587,18 19,529700% 0,500000% 20,127349% 10.315,56 0,00 0,00 10.315,56

ago/88 Cz$ 10.315,56 24,039900% 0,500000% 24,660100% 12.859,38 0,00 0,00 12.859,38

set/88 Cz$ 12.859,38 20,660100% 0,500000% 21,263401% 15.593,73 0,00 0,00 15.593,73

out/88 Cz$ 15.593,73 24,009700% 0,500000% 24,629749% 19.434,42 0,00 0,00 19.434,42

nov/88 Cz$ 19.434,42 27,250000% 0,500000% 27,886250% 24.853,95 0,00 0,00 24.853,95

dez/88 Cz$ 24.853,95 26,919900% 0,500000% 27,554500% 31.702,34 0,00 0,00 31.702,34

jan/89 NCz$ 31,70 28,790000% 0,500000% 29,433950% 41,03 0,00 0,00 41,03

fev/89 NCz$ 41,03 42,720000% 0,500000% 43,433600% 58,86 0,00 0,00 58,86

mar/89 NCz$ 58,86 18,353900% 0,500000% 18,945670% 70,01 0,00 0,00 70,01

abr/89 NCz$ 70,01 19,814900% 0,500000% 20,413975% 84,30 0,00 0,00 84,30

ago/07 R$ 460,37 0,146900% 0,500000% 0,647635% 463,35 0,00 0,00 463,35

set/07 R$ 463,35 0,146600% 0,500000% 0,647333% 466,35 0,00 0,00 466,35

out/07 R$ 466,35 0,035200% 0,500000% 0,535376% 468,85 0,00 0,00 468,85

TOTAL: 468,85

Juros  Moratórios  A/A 6,0%

Período: 01/set/1998 10/jan/2003

nº dias 1.570 122,68

Juros  Moratórios  A/A 12,0%

Período: 11/jan/2003 30/out/2007

nº dias 1.730 270,37

TOTAL DA CONTA:- 861,90

SPI 3.16- Coordenadoria de Contador e Partidor da Capital - POUPANÇA - (Cálculo-Poupança)

0001/90

MODELO EXEMPLIFICATIVO DA PLANILHA "CÁLCULO-POUPANÇA" - Plano Bresser

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ofício de Distribuição Judicial da Comarca de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - Setor de Contador

Nome do Interessado

2ª Vara Cível 

07- 025.789-0

Nome do Funcionário

Setor

VERIFICAÇÃO
Conforme R. Despacho de fls. 25

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 30 de outubro de 2007.
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CAPÍTULO 12 – CÁLCULOS JUDICIAIS - ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS 
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P O D E R  J U D I C I Á R I O 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Roteiro Elaborado pelo Portal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

 

 

ROTEIRO DE INSTRUÇÕES  
PROGRAMA “ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS” 

 

 

 

            Sobre o programa ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS: 
 

    Programa desenvolvido em Excel e composto por 03 (três) 

planilhas de correções de débitos: 

1 – Atualização de Débitos Judiciais até 12 parcelas. 

2 - Atualização de Débitos Judiciais até 256 parcelas. 

3 – Cálculo dos Honorários e Despesas - Sucumbência. 

 

    As Atualizações de Débitos Judiciais diferem-se apenas pelo 

número de parcelas a serem utilizadas, e possuem 04 (quatro) planilhas: 

1- Índices – possui tabelas com índices e fatores necessários à atualização     dos valores do 

cálculo de acordo com as Tabelas Práticas do TJSP.   

2- Débito-Parcelas – para cálculo de atualização das parcelas. 

3- Valores Depositados – para cálculo de atualização dos depósitos. 

4- Hon-Desp-Multa Moratória – para cálculo dos honorários, despesas e multa moratória. 

             O Cálculo dos Honorários e Despesas – Sucumbência é composto 

por 02 (duas) planilhas: 

1- Índices – possui tabelas com índices e fatores necessários à atualização     dos valores do 

cálculo de acordo com as Tabelas Práticas do TJSP.   

2- Honorários-Despesas – para cálculo dos honorários e despesas. 

 

    As Tabelas Práticas utilizadas pelo Tribunal de Justiça de São 

Paulo para atualização dos Débitos Judiciais são: 
                                       1 – Tabela Prática utilizada nos cálculos das Fazendas Públicas – vigente de 

29/06/09 em diante (lei nº 11.960/2009-Res. nº510/2010) – aplicando-se a TR de Ago/09 em diante. 

                                           2 – Tabela Prática atual utilizada para cálculos de Atualização Monetária – vigente 

de 17/02/2003 em diante aplicando-se 10,14% em 03/89 (índice de fev/89) e INPC/IBGE de 08/95 em diante – 

TAB 42. 

    Para melhor compreensão quanto ao preenchimento de alguns 

campos específicos, o programa contém caixas de diálogo nas respectivas células 

esclarecendo seu conteúdo, bastando para tanto posicionar o mouse sobre as mesmas para 

visualizá-lo. Essas células são identificadas com uma seta vermelha em seu canto superior 

direito. 

 
    

 

                Seqüência de instruções:  
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                                        Utilizada nas planilhas de Atualizações de Débitos Judiciais-12 

parcelas. 

 

1 - Selecione a planilha: “Débito-Parcelas”. 

 

1.1- Digite nas células da planilha “Débito-Parcelas” : 

E8 – Célula destravada. Digitar o objeto do cálculo. Ex.: Liquidação, Verificação, etc. 

E9 – Célula destravada, inserir o nº de fls. da decisão. Ex.: Conforme r.sentença de fls 

XX. 

 D11 – O número do processo. 

F11 - A Vara/Ofício e Comarca do processo. 

E13 - A data para a qual o cálculo está sendo atualizado. 

G13 – O percentual dos honorários quando for calculado sobre o  

 “débito”. Se a opção for “valor remanescente”, “valor arbitrado” ou percentual 

sobre o “valor da causa” digite “0” (zero) nessa célula e utilize as opções da 

planilha “Hon-Desp-Multa Moratória”. 

G15 – O percentual da multa contratual. 

E16 - A opção para cálculo dos juros: 

          1 – percentual único fixado para todo período do cálculo. 

          2 – conforme Lei 10.406 (Novo Código Civil), aplicando-se 6% 

                até 10/01/2003 e 12% a partir de 11/01/2003. 

F17 - O percentual de juros moratórios a.a. a ser utilizado no cálculo para o período 

todo, se a opção for “1”. 

D20 – o tipo de juros: 

1 – Se a data de início for a data da parcela. 

2 – Se o início da contagem dos juros for a partir de uma data, que deverá ser 

especificada na célula F21.  

       Obs.: a) Se a data especificada for anterior à data da parcela, os juros 

incidirão a partir da data da parcela até a data da atualização do cálculo. 

                 b) Se a data especificada for posterior à data da parcela, os juros 

incidirão a partir da data especificada até a data da atualização do cálculo. 

    3 – Se a contagem dos juros for sempre uma data fixa, que  deverá ser 

especificada na célula F22. 

       

E25 – A tabela a ser utilizada no cálculo. 

D40 – Espaço livre para observações necessárias. 

H46 – O início do período das parcelas. 

H47– O final do período das parcelas. 

E53 e posteriores – Os valores das parcelas. 
          Nos casos em que em um mesmo mês existirem duas ou mais parcelas, é  

          possível inserir a(s) nova(s) data(s) seguindo a seqüência: 

1. click na linha imediatamente inferior a data que será repetida. 

2. digite a data que será inserida. 

3. Confira o valor da parcela da data inserida e, se for o caso, altere-os. 

 

E74 – O local e data. 

F78 – O nome de quem elaborou o cálculo. 

F79 – Nesta célula deverá ser digitado:  

1- Se funcionário do TJ – matrícula/setor. 
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2- Se advogado – nº OAB. 

          3-Demais usuários – RG/CPF. 

 

 As demais células executam os cálculos automaticamente. 

 

 

2- Selecione a planilha: “Valores Depositados”. 

2.1- Digite nas células da planilha “Valores Depositados”: 

          A40 e posteriores – O número de fls. dos depósitos. 

          B40 e posteriores – As datas dos depósitos. Caso sejam as mesmas datas das parcelas, 

utilize o recurso “copiar” e “colar” do Excel. 

           E40 e posteriores – Os valores dos depósitos.  
          Nos casos em que em um mesmo mês existirem dois ou mais depósitos, é  

          possível inserir a(s) nova(s) data(s) seguindo a seqüência: 

1.   click na linha imediatamente inferior a data que será repetida. 

2.  digite a data que será inserida. 

3.  Confira o valor do depósito da data inserida e, se for o caso, altere-os. 

          

As demais células executam os cálculos automaticamente. 
 

 

3- Selecione a planilha: “Hon-Desp-Multa Moratória”. 

3.1- Digite nas células da planilha “Hon-Desp-Multa Moratória”: 

          D11 – Célula destravada para inserção de dados. 

E11 – Caso o valor a ser calculado seja diferente do apresentado nesta célula, digite o 

valor desejado. 

C12 – O percentual dos honorários advocatícios. 

 D12 - Célula destravada para inserção de dados. 

          E12 – O valor desejado. 

C13 – O valor arbitrado. 

E13 – A data em que o valor foi arbitrado. 

C14 – O percentual dos honorários advocatícios. 

E14 – A data de quando foi fixado o valor da causa. 

E15 – O valor da causa – quando for este tipo de honorário. 

B23 e posteriores – As datas das despesas (no máximo 22). 

D23 e posteriores – Os valores das despesas. 

H23 e posteriores – Os números de fls. das despesas. 

E49 – O percentual da multa moratória se houver, caso contrário, digite 0 (zero). 

 

 As demais células executam os cálculos automaticamente. 

 

 

           Seqüência de instruções: 

 

                                        Utilizada nas planilhas de Atualizações de Débitos Judiciais-256 

parcelas. 

 

1 - Selecione a planilha: “Débito-Parcelas”. 

1.1- Digite nas células da planilha “Débito-Parcelas” : 

E8 - Célula destravada. Digitar o objeto do cálculo. Ex.: Liquidação, Verificação, etc. 
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E9 – Célula destravada, inserir o nº de fls. da decisão. Ex.: Conforme r.sentença de fls 

XX. 

 D11 – O número do processo. 

F11 - A Vara/Ofício e Comarca do processo. 

E13 - A data para a qual o cálculo está sendo atualizado. 

G13 – O percentual dos honorários quando for calculado sobre o  

 “débito”. Se a opção for “valor remanescente, “valor arbitrado” ou percentual 

sobre o “valor da causa” digite “0” (zero) nessa célula e utilize as opções da 

planilha “Hon-Desp-Multa Moratória”. 

G15 – O percentual da multa contratual. 

E16 - A opção para cálculo dos juros: 

          1 – percentual único fixado para todo período do cálculo. 

          2 – conforme Lei 10.406 (Novo Código Civil), aplicando-se 6% 

                até 10/01/2003 e 12% a partir de 11/01/2003. 

F17 - O percentual de juros moratórios a.a. a ser utilizado no cálculo para o período 

todo, se a opção for “1”. 

D20 – o tipo de juros: 

1 – Se a data de início for a data da parcela. 

2 – Se o início da contagem dos juros for a partir de uma data, que deverá ser 

especificada na célula F21.  

       Obs.: a) Se a data especificada for anterior à data da parcela, os juros 

incidirão a partir da data da parcela até a data da atualização do cálculo. 

                 b) Se a data especificada for posterior à data da parcela, os juros 

incidirão a partir da data especificada até a data da atualização do cálculo. 

  

   3 – Se a contagem dos juros for sempre uma data fixa, que  deverá ser 

especificada na célula F22. 

       

E25 – A tabela a ser utilizada no cálculo. 

D40 – Espaço livre para observações necessárias. 

H46 – O início do período das parcelas. 

H47– O final do período das parcelas. 

E53 e posteriores – Os valores das parcelas. 
          Nos casos em que em um mesmo mês existirem duas ou mais parcelas, é  

          possível inserir a(s) nova(s) data(s) seguindo a seqüência: 

4. click na linha imediatamente inferior a data que será repetida. 

5. digite a data que será inserida. 

6. Confira o valor da parcela da data inserida e, se for o caso, altere-os. 

 

                           Obs.: Caso fiquem muitas linhas em branco entre o final da correção e o fechamento da 

planilha, selecione a linha imediatamente abaixo do término do período até a linha 317 e 

selecione a opção excluir. 

 

E326 – O local e data. 

F330 – O nome de quem elaborou o cálculo. 

F331 – Nesta célula deverá ser digitado:  

1-Se funcionário do TJ – matrícula/setor. 

2-Se advogado – nº OAB. 

          3-Demais usuários – RG/CPF. 
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 As demais células executam os cálculos automaticamente. 

 

 

2- Selecione a planilha: “Valores Depositados”. 

 

2.1- Digite nas células da planilha “Valores Depositados”: 

          A40 e posteriores – O número de fls. dos depósitos. 

          B40 e posteriores – As datas dos depósitos. Caso sejam as mesmas datas das parcelas, 

utilize o recurso “copiar” e “colar” do Excel. 

           E40 e posteriores – Os valores dos depósitos.  
          Nos casos em que em um mesmo mês existirem dois ou mais depósitos, é  

          possível inserir a(s) nova(s) data(s) seguindo a seqüência: 

1.   click na linha imediatamente inferior a data que será repetida. 

2.  digite a data que será inserida. 

3.  Confira o valor do depósito da data inserida e, se for o caso, altere-os. 

 

                          Obs.: Caso fiquem muitas linhas em branco entre o final da correção e o fechamento da planilha, 

selecione a linha imediatamente abaixo do término do período até a linha 304 e selecione a 

opção excluir. 

 

         As demais células executam os cálculos automaticamente. 

 
 

3- Selecione a planilha: “Hon-Desp-Multa Moratória”. 

 3.1- Digite nas células da planilha “Hon-Desp-Multa Moratória”: 

          D11 – Célula destravada para inserção de dados. 

E11 – Caso o valor a ser calculado seja diferente do apresentado nesta célula, digite o 

valor desejado. 

C12 – O percentual dos honorários advocatícios. 

 D12 - Célula destravada para inserção de dados. 

          E12 – O valor desejado. 

C13 – O valor arbitrado. 

E13 – A data em que o valor foi arbitrado. 

C14 – O percentual dos honorários advocatícios. 

E14 – A data de quando foi fixado o valor da causa. 

E15 – O valor da causa – quando for este tipo de honorário. 

B23 e posteriores – As datas das despesas (no máximo 22). 

D23 e posteriores – Os valores das despesas. 

H23 e posteriores – Os números de fls. das despesas. 

E49 – O percentual da multa moratória se houver, caso contrário, digite 0 (zero). 

 

 As demais células executam os cálculos automaticamente. 

 

 

 

          Seqüência de instruções: 

 

 

            Utilizada na planilha de Cálculo dos Honorários e Despesas – 
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Sucumbência. 

 

1- Selecione a planilha: “Honorários-Despesas”. 

 1.1- Digite nas células da planilha “Honorários-Despesas”: 

D8 – O número do processo. 

E8 – A Vara/Ofício e Comarca do processo. 

 E10 – A data para a qual o cálculo está sendo atualizado. 

          E12 – A tabela a ser utilizada no cálculo. 

          C23 – O percentual dos honorários advocatícios. 

          D23 – Célula destravada para inserção de dados. 

          E23 – O valor sobre o qual serão calculados os honorários. 

          C24 – O percentual dos honorários advocatícios. 

          D24 - Célula destravada para inserção de dados.  

          E24 – O valor desejado. 

 C25 – O valor arbitrado. 

 E25 – A data em que o valor foi arbitrado. 

          C26 – O percentual dos honorários advocatícios. 

          E26 – A data de quando foi fixado o valor da causa. 

          E27 – O valor da causa – quando for este tipo de honorário. 

B36 e posteriores – As datas das despesas (no máximo 22). 

D36 e posteriores – Os valores das despesas. 

H36 e posteriores – Os números de fls. das despesas. 

E48 – O percentual da multa moratória se houver, caso contrário, digite 0 (zero). 

D66 – O local e a data. 

E70 - O nome de quem elaborou o cálculo. 

F71 – Nesta célula deverá ser digitado:  

1-Se funcionário do TJ – matrícula/setor. 

2-Se advogado – nº OAB. 

          3-Demais usuários – RG/CPF. 

 

 

 As demais células executam os cálculos automaticamente. 

 

---------- 

 

Observações importantes:   
 

 

4) Ao abrir o programa de“Atualização de Débitos Judiciais”, aparecerá janela pedindo para que você insira uma 

senha para obter acesso de gravação ou abra somente como leitura. Clique no botão SOMENTE LEITURA. 

 

5) Digitar o “ano” das datas sempre com 04 dígitos. Ex.: 10/10/2011. 

 

6) Os valores deverão ser digitados na moeda vigente à época, sem qualquer conversão. 

 

 

---------- 
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CAPÍTULO 13 - CÁLCULOS JUDICIAIS – TAXA JUDICIÁRIA 



 

Manual de 
Cálculos Judiciais 

Processos Cíveis 
http://portaldoservidor.tjsp.jus.br 

 

 

Centro de Treinamento e Apoio aos Servidores - CETRA 
Tribunal de Justiça de São Paulo      Pág. 64 

 

 

P O D E R   J U D I C I Á R I O 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

 

SPI 3.16 – Coordenadoria de Contador e Partidor da Capital 
 

 
 

ROTEIRO DE  INSTRUÇÕES  
PROGRAMA “TAXA-JUDICIÁRIA” 

 

 

 

            Sobre o programa TAXA-JUDICIÁRIA: 
 

 
    Programa desenvolvido em Excel de acordo com o disposto na Lei 11.608 de 

29/12/03 e Provimento 884/04-CSM que tratam da incidência da taxa judiciária sobre os  serviços forenses. 

    Esta é a nova versão do antigo programa “Taxa Judiciária-36-v.09”. 

    O programa efetua os cálculos com a vinculação entre duas pastas do Excel: 

“Taxa-Judiciária” e “Índices”. 

A pasta denominada ““Taxa-Judiciária” contém onze planilhas de cálculos de 

acordo com o tipo de incidência da taxa em questão: 

1- UFESP 

2- AGRAVO DE INSTRUMENTO 

3- C.PREC, C.ORDEM 

4- CONCORD., P.ALIM. 

5- DISTRIBUIÇÃO 

6- EXECUÇÃO 

7- EXECUÇÃO-II 

8- INV.,ARROL., SEP.JUD., DIV. 

9- LISTIC.AT.VOL. 

                                              10- MANDADO DE SEGURANÇA 

                                              11- PREPARO 

 

 

    A pasta “ÍNDICES” contém uma planilha: 

1- Índices – possui tabelas com índices e fatores necessários à atualização dos valores do cálculo. 

 

    Para melhor compreensão quanto ao preenchimento de alguns campos 

específicos, o programa contém caixas de diálogo nas respectivas células, esclarecendo seu conteúdo. Essas 

células são identificadas com uma seta vermelha em seu canto superior direito. 
 

 

 

                 Seqüência de instruções:  
 

    Aberta a pasta “Taxa-Judiciária” selecione na barra de planilhas, aquela a que 

se referir o cálculo a ser executado. 

 

1- Planilha: UFESP 

Contém tabela com valores da Ufesp que vinculam os cálculos. 
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2 – Planilha: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

      Pode ser utilizada para cálculos de agravo de instrumento, conforme parágrafo 5º do art. 4º.       

      Digite nas células: 

A4 – os dados da Unidade. Ex.:Ofício de Distribuição da Comarca de ... 

E6 – o número do processo. 

            E7 – a Vara ou Ofício. 

 F16 – a data em que o cálculo está sendo efetuado. 

 E30 – a quantidade de volumes de autos. 

 G30 – valor por volume de autos. 

 B42 – o local e data. 

D46 - nome do funcionário que fez o cálculo. 

D47 – cargo/seção do funcionário que fez o cálculo. 

 As demais células executam os cálculos automaticamente. 

 

3-   Planilha: C.PREC., C.ORDEM 

 Pode ser utilizada para cálculos de carta precatória e carta de ordem, conforme parágrafo 3º do art. 4º. 

 Digite nas células: 

A4 – os dados da Unidade. Ex.:Ofício de Distribuição da Comarca de ... 

E8 – o número do processo. 

            E9 – a Vara ou Ofício. 

 F20 – a data em que o cálculo está sendo efetuado. 

 B32 – o local e data. 

D37 - nome do funcionário que fez o cálculo. 

D38 – cargo/seção do funcionário que fez o cálculo. 

 As demais células executam os cálculos automaticamente. 

 

4-   Planilha: CONCORD., P.ALIM. 

Pode ser utilizada para cálculos de concordata e pensão alimentícia, conforme parágrafo 8º do art. 4º e 

inciso I do artigo 5º, respectivamente. 

Digite nas células: 

A4 – os dados da Unidade. Ex.:Ofício de Distribuição da Comarca de ... 

E6 – o número do processo. 

            E7 – a Vara ou Ofício. 

 F17 – a data em que o cálculo está sendo efetuado. 

 F18 – valor sobre o qual incidirá a taxa. 

         (OBS.: Quando se tratar de cálculo de Pensão Alimentícia, esta  

  célula  possibilita   executar  a   conta “Valor da Pensão X 12”  

  diretamente, bastando digitar nessa célula a seqüência: 

  ex.:    =500*12   , o resultado será exibido automaticamente; 

  no caso do exemplo: 6.000,00. 

 C26 – digite “1” ou “2” conforme a porcentagem a ser usada no cálculo. 

 B34 – o local e data. 

D38 - nome do funcionário que fez o cálculo. 

D39 – cargo/seção do funcionário que fez o cálculo. 

 As demais células executam os cálculos automaticamente. 

 

5-   Planilha: DISTRIBUIÇÃO 

Pode ser utilizada para cálculo na distribuição, conforme inciso I do art. 4º. 

Digite nas células: 

A4 – os dados da Unidade. Ex.:Ofício de Distribuição da Comarca de ... 

E6 – o número do processo. 

            E7 – a Vara ou Ofício. 

            B9 - célula livre para inserção de dados, caso o texto que está apresentado não seja o desejado. 

            B10 – célula livre para inserção de dados, caso o texto que está apresentado não seja o desejado. 

            B12 – célula livre para inserção de dados, caso o texto que está apresentado não seja o desejado. 
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E12 – a data do ajuizamento. 

            B14 – célula livre para inserção de dados, caso o texto que está apresentado não seja o desejado. 

 E14 – o valor da causa. 

 E15 – a data de atualização do valor da causa. 

            B17 – célula livre para inserção de dados, caso o texto que está apresentado não seja o desejado. 

 B26 – digite “1” ou “2” conforme a porcentagem a ser usada no cálculo. 

            B32 – célula livre para inserção de dados, caso o texto que está apresentado não seja o desejado. 

 E32 – data do recolhimento. 

 E34 – o valor da taxa já recolhida. 

 C35 – o nº de fls. do recolhimento. 

 E36 – a data da atualização da taxa já recolhida. 

 B47 – o local e data. 

D52 - nome do funcionário que fez o cálculo. 

D53 – cargo/seção do funcionário que fez o cálculo. 

 As demais células executam os cálculos automaticamente. 

 

6-   Planilha: EXECUÇÃO  (valor  do débito  +  taxa judiciária) 

Pode ser utilizada para cálculo de execução, conforme inciso III do art. 4º. 

Digite nas células: 

A4 – os dados da Unidade. Ex.:Ofício de Distribuição da Comarca de ... 

E6 – o número do processo. 

            E7 – a Vara ou Ofício. 

            B10 – célula livre para inserção de dados, caso o texto que está apresentado não seja o desejado. 

            B11 – célula livre para inserção de dados, caso o texto que está apresentado não seja o desejado. 

 F13 – a data em que o cálculo está sendo efetuado. 

 F14 – valor sobre o qual incidirá a taxa. 

 C22 – digite “1” ou “2” conforme a porcentagem a ser usada no cálculo. 

 B32 – o local e data. 

D36 - nome do funcionário que fez o cálculo. 

D37 – cargo/seção do funcionário que fez o cálculo. 

 As demais células executam os cálculos automaticamente. 

 

7-   Planilha: EXECUÇÃO II  (somente taxa judiciária, sem somar o valor do débito) 

Pode ser utilizada para cálculo de execução, conforme inciso III do art. 4º. 

Digite nas células: 

A4 – os dados da Unidade. Ex.:Ofício de Distribuição da Comarca de ... 

E6 – o número do processo. 

            E7 – a Vara ou Ofício. 

            B10 – célula livre para inserção de dados, caso o texto que está apresentado não seja o desejado. 

            B11 – célula livre para inserção de dados, caso o texto que está apresentado não seja o desejado. 

 F13 – a data em que o cálculo está sendo efetuado. 

 F14 – valor sobre o qual incidirá a taxa. 

 C22 – digite “1” ou “2” conforme a porcentagem a ser usada no cálculo. 

 B29 – o local e data. 

D33 - nome do funcionário que fez o cálculo. 

D34 – cargo/seção do funcionário que fez o cálculo. 

 As demais células executam os cálculos automaticamente. 

 

 

8-   Planilha: INV.,ARROL., SEP.JUD., DIV. 

 Pode ser utilizada para cálculos de inventário, arrolamento, separação  judicial e divórcio, conforme 

parágrafo 7º do art. 4º. 

      Digite nas células: 

A4 – os dados da Unidade. Ex.:Ofício de Distribuição da Comarca de ... 

E6 – o número do processo. 

            E7 – a Vara ou Ofício. 

 F16 – a data em que o cálculo está sendo efetuado. 
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 F17 – valor do monte mor. 

 F33 – data do recolhimento do valor já recolhido. 

 F35 – valor já recolhido. 

 B47 – o local e data. 

D52 - nome do funcionário que fez o cálculo. 

D53 – cargo/seção do funcionário que fez o cálculo. 

 As demais células executam os cálculos automaticamente. 

 

 

9-   Planilha: LITISC.AT.VOL. 

 Pode ser utilizada para cálculos de litisconsórcio ativo voluntário,  conforme parágrafo 10º do art. 4º. 

      Digite nas células: 

A4 – os dados da Unidade. Ex.:Ofício de Distribuição da Comarca de ... 

E7 – o número do processo. 

            E8 – a Vara ou Ofício. 

 F18 – a data em que o cálculo está sendo efetuado. 

 F20 – o número total de autores. 

 B32 – o local e data. 

D37 - nome do funcionário que fez o cálculo. 

D38 – cargo/seção do funcionário que fez o cálculo. 

 As demais células executam os cálculos automaticamente. 

 

 

10-   Planilha: MANDADO DE SEGURANÇA 

        Pode ser utilizada para cálculos de mandado de segurança, conforme art. 3º do  Provimento 884/2004 do 

Conselho Superior da Magistratura. 

        Digite nas células: 

A4 – os dados da Unidade. Ex.:Ofício de Distribuição da Comarca de ... 

E6 – o número do processo. 

            E7 – a Vara ou Ofício. 

 E14 – a data do ajuizamento. 

 E16 – o valor do mandado. 

 E17 – data da atualização, se houver. 

                     Caso contrário, digite a mesma data do ajuizamento. 

 B44 – o local e data. 

C49 - nome do funcionário que fez o cálculo. 

C50 – cargo/seção do funcionário que fez o cálculo. 

 As demais células executam os cálculos automaticamente. 

 

 

11-   Planilha: PREPARO 

Pode ser utilizada para cálculo de preparo, conforme inciso II do art. 4º. 

Digite nas células: 

B4 – os dados da Unidade. Ex.:Ofício de Distribuição da Comarca de ... 

D6 – o número do processo. 

            D7 – a Vara ou Ofício. 

 F12 – a data do ajuizamento da inicial. 

 F14 – o valor da causa. 

 F15 – data da atualização, se houver. 

          Caso contrário, digite a mesma data do ajuizamento. 

 C24 – espaço livre para observações necessárias. 

 F29 – para o item distribuição - digite o valor recolhido. 

                                                           - caso contrário, digite “zero”. 

 F35 – digite “A” ou “B” dependendo se o valor calculado no item 

                      Distribuição deve ser ou não recolhido (ex.: assistência  

                      judiciária gratuita, recurso ajuizado pelo réu, etc.). 

E37 – para o item preparo – se a taxa incidir sobre o valor da  

                                            causa: digite “C”. 
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        - se a taxa incidir sobre o valor 

                                            da  condenação: digite “D”. 

 

OBS:  Para  o  caso  “C” –  os  valores  já  estão automaticamente vinculados. 

                                                            - caso haja  valores digitados  nas  células  F42 e  F43 dê um click em “del” 

nas mesmas. 

 

         Para  o  caso  “D” –  as células F39 e F40 serão zeradas automaticamente.     

 - F42 digite o valor da condenação. 

                                                            - F43 digite a data da condenação. 

 C53 a C57 – as datas das despesas. 

 D53 a D57 – os valores das despesas. 

 E53 a E57 – os números de fls. 

 G60 – a quantidade de volumes de autos. 

 I60 – valor por volume de autos. 

            D81 – célula livre para inserção de dados, caso o texto que está apresentado não seja o desejado. 

 G81 – data do recolhimento. 

 G83 – valor da taxa já recolhida. 

 E84 – nº de fls. do recolhimento. 

 G85 – data da atualização da taxa já recolhida. 

 C98 – o local e data. 

E103 - nome do funcionário que fez o cálculo. 

E104 – cargo/seção do funcionário que fez o cálculo. 

 As demais células executam os cálculos automaticamente. 

----------- 

 

Observações importantes:   

 

 

7) Para elaboração do cálculo, abra obrigatoriamente as pastas do Excel na seguinte ordem: 

                I  – “Índices”  (pasta de vínculo) 

               II -  “Taxa-Judicária”   (pasta de cálculo) 

 

8) Ao abrir a pasta do Excel “Taxa-Judiciária”, caso apareça janela perguntando sobre atualização dos vínculos, 

clique em “Não atualizar” ou “Não” conforme janela que for apresentada pelo Windows. 

 

9) Após concluir seu cálculo, salve-o com outro nome, através da opção “Salvar Como” para não comprometer 

a máscara do cálculo em uma próxima utilização. 

 

10) Digitar o “ano” das datas sempre com 04 dígitos. Ex.: 10/03/2009. 

 

 

 

---------- 
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CAPÍTULO 14 – ÍNDICES DIVERSOS – ACESSO INTRANET 

 

Na Intranet do TJSP, clique no item “Cálculos judiciais em geral”. 

 

 
 

Acessando o item “Índices diversos”, são disponibilizadas outras 

tabelas cuja consulta é frequente. 
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